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SEÇÃO 
  

COMUNICADO 

Considerando as medidas de segurança que envolvem 

todo o processo do Concurso VESTIBULAR UFF/98, 

  

comunicamos que haverá recesso escolar e administrativo 

nesta Universidade Federal Fluminense no dia 17/12/97, 
  

data em que estará sendo aplicada a 2º prova da 1º etapa do 

referido Vestibular. 

Reitoria, 01 de outubro de 1997. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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SEÇÃO 1 
  

Parte !: 

Portaria nº 25.114, de 05 de dezembro de 1997. 

EMENTA: Prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos de 

Comissão de Sindicância. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias, e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos do Expediente, de 27 de novembro de 1997, do Presidente da Comissão de 

Sindicância, Professor OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE NETO, designado no Processo nº 23069.008332/97-21, 

RESOLVE: 

| - Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, designada 
pela Portaria nº 24.974, de 30 de outubro de 1997, publicada no BS/UFF nº 208, de 03.11.97, de conformidade com o que 
preceitua O Parágrafo Único, do Art. 145, da Leinº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

1 - Publique-se, registre-se e cunipra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Parte 4: 
  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - EDUFF Nº 01/97 - 05.12.97 

A DIRETORA DO NUCLEO EDITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE- EDUFF 

RESOLVE 

|. Designar os servidores KALIL HERCULANO SIMÃO, REGINA MOURA DA SILVA e SILVINO 
EDUARDO BARBALHO DOS SANTOS, sob a presidência do primeiro, constituirem comissão para proceder, até 
30.12.97, a conferência do Inventário dos Bens existentes no acervo da EDUFF. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

ELIANA DA SILVA E SOUZA 

Diretora da EDUFF 
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